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O

Estado do Rio Grande do Sul
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Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
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[image: image2.wmf]O



Lei nº 1253, de 17 de setembro de 2015.

ALTERA A LEI 1242/2015 QUE TRATA DA REALIZAÇÃO da 5ª SEMANA DA ALIMENTAÇÃO DE WESTFÁLIA, e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 1.242 de 16 de outubro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

                        “ Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 3.750,00(três mil, setecentos e cinquenta reais) para a realização da 5ª Semana da Alimentação de Westfália, a realizar-se nos dias 14 e 15 de outubro de 2015, nas dependências do Esporte Clube Flamengo, conforme programação da Secretaria Municipal da Saúde, Habitação e Assistência Social.

                            Parágrafo único: As despesas a que se refere o caput deste artigo referem-se à contratação de grupo teatral, para encenação da peça “As doces aventuras do Casal Chimia” e evento com a Palestra “Ovo: de vilão a mocinho”.”


Art 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da lei 1242/2015. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de setembro de 2015.







Sérgio Marasca
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